
Publicado no D.O.E. Edição do dia 06/05/2009
Prazo para DEFESA de 15 DIAS, até 21/05/2009

ATOS  DO  TRIBUNAL  PLENO  –  NOTIFICAÇÃO  PARA 
APRESENTAÇÃO  DE  DEFESA  –  PRAZO  IMPRORROGÁVEL:  15 
DIAS:
PROC.  TC  3433/08 –  (Prestação  de  Contas)  –  JOSÉ  IVANILDO 
BARROS GOUVEIA, JOSÉ IVANILSON BARROS GOUVEIA, MILTON 
MOREIRA  RAIMUNDO,  CÍCERA  ALLANA  GONÇALVES  COSTA, 
ERIVALDO  SARAIVA  FEITOSA,  GILVANDRO  VIEIRA  e  ARTHUR 
MARIANO  VILARIM,  respectivamente,  Prefeito  do  Município  de 
SOLEDADE, Presidente do Fundo Municipal de Soledade, Contador do 
Fundo  Municipal  de  Soledade,  Representante  Legal  do  Centro  de 
Assistência e Desenvolvimento Social – CADS, Representante Legal do 
Centro de Geração de Empregos – CEGEPO, Representante Legal do 
Instituto  de  Desenvolvimento  e  Cidadania  –  IDECI  e  Representante 
Legal  do  Instituto  de  Promoção  e  Desenvolvimento  de  Estados  e 
Municípios – PRODEM;
PROC.  TC  1945/08 –  (Prestação  de  Contas)  –  SONIA  MARIA 
GERMANO DE FIGUEIREDO e GILMAR MARTINS DE CARVALHO 
SANTIAGO, respectivamente, ex-Coordenadora do  Projeto Cooperar 
e Contador Geral do Estado;
PROC.  TC  3047/07 –  (Prestação  de  Contas)  –  JOSÉ  SIDNEY 
OLIVEIRA, ex-Prefeito do Município de PRINCESA ISABEL;
PROC.  TC  1825/08 –  (Prestação  de  Contas)  –  ROSEANA  MARIA 
BARBOSA MEIRA, Secretária de Saúde do Fundo Municipal de JOÃO 
PESSOA;
PROC. TC 6982/08 – (Prestação de Contas) – ALEXANDRE COSTA 
DE ALMEIDA e HÉLIDA CAVALCANTI DE BRITO,  respectivamente, 
Secretário  de  Obras  e  Serviços  Urbanos  de  CAMPINA GRANDE – 
SOSUR e sua Procuradora;
PROC.  TC  2128/08 –  (Prestação  de  Contas)  –  JOSÉ  SINVAL  DA 
SILVA  NETO  e  EURÍDICE  MOREIRA  DA  SILVA  respectivamente, 
Prefeita e Secretário de Saúde do Município de ITABAIANA;
PROC. TC 2064/08 – (Prestação de Contas) – JOÃO FERNANDES DA 
SILVA,  SILVESTRE  DE  ALMEIDA  FILHO,  CARLOS  MARQUES 
DUNGA  e  MARCO  AURELIO  DE  MEDEIROS  VILLAR, 
respectivamente, ex-Secretário Chefe, ex-Secretário Executivo da Casa 
Civil do Governador, ex-Secretário de Estado do Desenvolvimento da 
Agropecuária e da Pesca – SEDAP e Advogado;
PROC.  TC  2926/02 –  (Prestação  de  Contas)  –  GLAUCINELI  DE 
OLIVEIRA MONTENEGRO, Presidente do Instituto de Previdência do 
Município de CUITEGI;
PROC. TC 2405/08 – (Prestação de Contas) – MARIA VALDETE DE 
LUCENA LIMA, RAIMUNDO NONATO PINTO DA COSTA, ULISSES 
DE SOUSA, JOSÉ LACERDA BRASILEIRO e AVANI MEDEIROS DA 



SILVA, respectivamente, ex-Gestora e Contador do Fundo Municipal de 
Assistência Social SOSSEGO e Advogados;
PROC. TC 2334/07 – (Prestação de Contas) – GALVÃO MONTEIRO 
DE ARAÚJO, Gestor do Instituto de Previdência de PAULISTA;
PROC. TC 6549/07 – (Denúncia) – ANTÔNIO MEDEIROS DANTAS, 
HÉLIO  PLÁCIDO  DE  ALMEIDA,  ALBERTO  VITAL  ARAÚJO  SILVA, 
VALMIR  DE  CASTRO  FURTADO,  FLAVIANO  DE  SOUZA  ALVES, 
ANTÔNIO UBIRACI DA ROCHA, ELIANE ALVES FURTADO, JOSEFA 
JUCIELMA DOS SANTOS,  JOSEFA IRANEIDE GOMES DA SILVA, 
NICILEIDE OLIVEIRA FERREIRA e MARIÉ DANTAS DE MEDEIROS, 
respectivamente, ex-Prefeito, ex-Secretário de Educação e Servidores 
do Município de CUITÉ;
Secretaria  do  Tribunal  Pleno,  em  07  de  maio  de  2009.  Osório 
Adroaldo R. de Almeida – Secretário do Tribunal Pleno.
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